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PLENO 

 
          RESOLUÇÃO N. 207, DE 17 DE MAIO DE 2019 

 
Altera o artigo 54 da Resolução n. 175, de 5 de setembro de 2016. 

 
O ÓRGÃO PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 11, inciso VIII, alínea “c”, do Regimento Interno deste Tribunal,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento das atribuições da Assessoria Jurídica da 
Presidência do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais;  
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno na sessão administrativa do dia 15 de maio de 2019, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º O artigo 54 da Resolução n. 175, de 5 de setembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

“Art. 54. São atribuições da Assessoria Jurídica da Presidência: 
 
I - prestar assessoria e consultoria jurídicas à Presidência do Tribunal; 
II - assessorar a Presidência do Tribunal no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem praticados pelo órgão ou pelas unidades que integram a estrutura 
organizacional do Tribunal, inclusive na elaboração de atos normativos; 
III - auxiliar a Presidência na elaboração das informações solicitadas pela Advocacia-Geral 
do Estado, para subsidiar a defesa dos interesses do Estado de Minas Gerais nos 
processos judiciais em que o Tribunal figure como parte;  
IV - elaborar estudos e preparar informações por solicitação da Presidência do Tribunal; 
V - realizar o exame prévio de: 
a) edital de licitação, convênio, contrato ou instrumentos congêneres, a serem celebrados e 
publicados; 
b) ato pelo qual se reconhece a inexigibilidade ou se decide pela dispensa ou retardamento 
de processo de licitação. 
VI - desempenhar outras atividades inerentes as suas atribuições legais. 
Parágrafo único. O Assessor Jurídico nomeado pelo Presidente do Tribunal, além das 
atribuições previstas neste artigo, poderá ser designado para integrar as unidades do 
sistema de governança.” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
(a) Juiz JAMES FERREIRA SANTOS 

Presidente 
 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Cecília Tereza Gomes Costa dos Santos 
Cargo: Coordenadora de Área 
Matrícula: JME- 0399-9 
Destino: Brasília/DF 
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Atividade: Participar do II Encontro Nacional de Gestores de Pessoas do Poder Judiciário, nos dias 13 e 
14 de junho de 2019, em Brasília - DF. 
Período de afastamento: 12/06/19 a 14/06/19  
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diária(s), nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
 
 
Extrato do Termo de Cooperação Técnica nº 01/2019 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do 

Estado de Minas Gerais e o Branco do Brasil S.A. - CNPJ nº 00.000.000/0001-91 
Objeto: Regulamentar o estabelecimento dos critérios para abertura de contas-depósitos específicas 
destinadas a abrigar os recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de 
preços dos contratos firmados pelo Tribunal, bem como viabilizar o acesso do Tribunal aos saldos e 
extratos das contas abertas. 
Valor: Não oneroso 
Vigência: 29/04/2019 a 29/04/2024.   
Assinatura: Belo Horizonte, 29 de abril de 2019. 
 
Extrato do Acordo de Cooperação Técnica nº 02/2019 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do 

Estado de Minas Gerais e a Caixa Econômica Federal – CNPJ nº 00.360.305/0001-94 
Objeto: Regulamentar o estabelecimento dos serviços de abertura de contas específicas destinadas a 
abrigar os recursos retidos referentes aos encargos trabalhistas dos contratos de mão de obra firmados 
pelo Tribunal com empresas privadas para prestar serviços de forma contínua, por meio de dedicação 
exclusiva, bem como viabilizar o acesso aos saldos e extratos e/ou movimentação das contas abertas, 
através do sistema GOVCONTA CAIXA. 
Valor: Não oneroso 
Vigência: 29/04/2019 a 29/04/2024.   
Assinatura: Belo Horizonte, 29 de abril de 2019. 
 
 
Apresentou-se neste Tribunal, a partir de 16/05/2019: 

- nº 113.322-2, Sub Ten BM  Rosileni Silva Jaques. 
 
 

 
ATO(S) DO VICE-PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: James Ferreira Santos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0372-7 
Destino: Juiz de Fora/MG 
Atividade: Ministrar palestra no evento "I SEMINÁRIO JURÍDICO MILITAR DO TERCEIRO COMANDO 
OPERACIONAL DE BOMBEIROS", que ocorrerá no dia 21 de maio de 2019 na cidade de Juiz de 
Fora/MG. 
Período de afastamento: 20/05/2019 a 21/05/219 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diária, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
Deferindo: 

- licença por motivo de doença em pessoa da família requerida pelo servidor Edmar dos Reis, 
Coordenador de Serviços, JME 0362-0, por 1 (um) dia útil, em 15/05/2019, nos termos do art. 176 da Lei 
n. 869 de 05/07/1952 e do art. 5º da Portaria n. 908/2016 - TJMMG. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

TRIBUNAL PLENO 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE 
Processo n. 0002949-49.2018.9.13.0000 
Processo de referência: Processo n. 000772-06.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Diego Alves Duarte  
Advogada: Letícia Barra Vieira (MADEP 0234) 
Embargada: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
 
SÚMULA DA DECISÃO: não foi recebido o recurso, por ser manifestamente incabível.  
 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE  
Processo n. 0000410-76.2019.9.13.0000 
Processo de referência: 0002114-86.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Rafael Bernardes Afonso 
Advogada: Letícia Barra Vieira (MADEP 0234) 
Embargado: Juíza de Direito Titular da 3ª AJME 
                        
DESPACHO 
 
Vistos etc. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, com fulcro no art. 249 da Resolução n. 167, de 05 de maio de 
2016 (Regimento Interno do TJMMG), determino a abertura de “vista” dos autos ao douto Procurador de 
Justiça oficiante nesta Corte, no prazo de cinco dias, para a apresentação de contrarrazões.  
Publique-se. 
 
Belo Horizonte, 17 de maio de 2019. 
 
(a)Juiz Rúbio Paulino Coelho 
                  Relator 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO – PJe 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 6/6/2019 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na 
sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 20 de maio de 2019 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga  
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000028-91.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Renan Alves Fernandes 
Advogado(a/s): Débora Fernandes Pereira (OAB/MG 138135) e outro(a/s)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000037-56.2018.9.13.0002 
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Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Geraldo Magela Ribeiro 
Advogado(a/s): Janine Aires Santana de Araújo (OAB/MG 096712) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000050-52.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Seife José Baliana  
Advogado(a/s): Juliana Maria Souza Murcia Soler (OAB/MG 127483) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
APELAÇÃO  
Processo PJe n. 1000025-39.2018.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Apelado: Rodrigo Luiz Oliveira Webber da Silva 
Advogado(a/s): Augusto César Américo Mendes (OAB/MG 095295) e outro(a/s) 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

 
HABEAS CORPUS  
Processo e-Proc n. 5000602-21.2019.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000602-03.2019.9.13.0002 
Relator: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Paciente: Cb PM Allan Vitor de Jesus 
Impetrantes/advogado(a/s): Cristina Paiva Matos Fontes  (OAB/MG 110373) e outro(a/s)  
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito Substituto da 2ª AJME 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em julgar 
prejudicado o presente writ, pela perda do seu objeto. 
 
HABEAS CORPUS  
Processo e-Proc n. 5000601-36.2019.9.13.0000  
Referência: Processo n. Portaria n. 102.621/2019-RCAT 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Paciente: 3º Sgt PM Geraldo Luiz de Carvalho 
Impetrantes/advogados: Tatiany Ribeiro Peixoto (OAB/MG 134473) 
                                        Jéssica dos Santos Pinto (OAB/MG 159271)  
Autoridade apontada como coatora: Comandante do Regimento de Cavalaria Alferes Tiradentes – RCAT 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em julgar 
procedente a ação de habeas corpus, para determinar o trancamento do Inquérito Policial Militar de 
Portaria n. 102.621/2019 – RCAT, por ausência de justa causa. 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000291-20.2016.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Fillipe de Felice Oliveira Magro 
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, em passar 
pelas preliminares e, no mérito, dar provimento ao recurso, para absolver o apelante, nos termos do art. 
439, “a”, do CPPM. 
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ATENÇÃO: para os processos eletrônicos, esta publicação é apenas de caráter informativo. 

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
63178MG => 1; 128970MG => 1; 159714MG => 2;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000553-62.2019.9.13.0001 
Réu: Anderson Luiz Matheus dos Santos => Cancelada a audiência designada para dia 22 de maio de 
2019, às 14:00h. Adv.: Joao Carlos Silva Dornelas, Wiliam Cesar Schuffner.  
 
Réu: Wagner da Costa Oliveira => Cancelada a audiência designada para dia 22 de maio de 2019, às 
14:00h. Adv.: Joao Carlos Silva Dornelas, Wiliam Cesar Schuffner.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

2 - 0002422-91.2018.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Washington Luiz Guimaraes => Fica a Defesa intimada do inteiro teor da decisão 
judicial cuja cópia segue em anexo. Adv.: Cid Rosa de Oliveira.  
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